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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.566 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre o Projeto de Lei “Araxá Organizada, Fios Alinhados” que trata sobre a obrigatoriedade das empresas e concessionárias que fornecem energia elétrica, telefonia, internet, televisão a cabo ou outros serviços, por meio de rede aérea, realizarem a manutenção, o alinhamento e a retirada de fiação excedente ou sem uso no Município de Araxá, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do VEREADOR RODRIGO EDUARDO DA SILVA – INVESTIGADOR RODRIGO, com a Graça de 

Deus, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  - Ficam as empresas e concessionárias que fornecem energia elétrica, telefonia, internet, televisão a cabo ou outros serviços por meio de rede aérea no Município de Araxá obrigadas a: 

I – identificar os fios, cabos e equipamentos de sua responsabilidade; 

II – realizar o alinhamento e a organização dos cabos nos postes; 

III – retirar fiações excedentes, soltas, danificadas ou sem uso; 

IV – efetuar manutenção preventiva e corretiva periódica, organizando todos os fios e cabos, bem como sempre que solicitado pelo poder público; 

V – encaminhar trimestralmente relatórios de vistoria e manutenção ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo Municipal. 

VI – Organizar todos os fios e cabos  
§1º As fiações deverão ser devidamente identificadas e instaladas separadamente, com o nome de cada ocupante visível em cada trecho de posteamento. 

§2º Nas vias arborizadas, os cabos condutores deverão respeitar a altura mínima de segurança e ser isolados de forma adequada para evitar danos à vegetação e riscos à população. 

Art. 2º - O compartilhamento de postes deve ocorrer de maneira ordenada e uniforme, sendo vedada a ocupação irregular de espaços destinados a outras empresas ou redes públicas de energia e iluminação. 

Parágrafo único. Caberá à concessionária de energia elétrica zelar pelo uso correto e seguro do espaço público, garantindo o alinhamento das fiações e o cumprimento das normas técnicas de segurança e estética urbana. 

Art. 3º - A concessionária de energia elétrica deverá adotar medidas junto às empresas ocupantes para corrigir irregularidades e remover fiações inutilizadas, contribuindo para a redução de acidentes e da poluição visual no Município. 

Art. 4º - Verificada a existência de fiação irregular, excedente ou solta, o Município notificará a concessionária responsável, que deverá: 

I – sanar a irregularidade no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas; ou II – justificar a impossibilidade de fazê-lo, apresentando cronograma para correção. 

§1º Quando o problema não for de sua responsabilidade direta, a concessionária deverá notificar 
a 
empresa 
ocupante, 
que 
terá 
igual 
prazo 
para 
regularização. §2º O não atendimento da notificação implicará comunicação ao órgão regulador e posterior aplicação das sanções cabíveis. 

Art. 5º - É de responsabilidade da concessionária de energia elétrica a substituição e a manutenção de postes em situação precária, inclinados, danificados ou em desuso, sem qualquer ônus para o Município. 

Parágrafo único. A concessionária deverá notificar as demais empresas ocupantes em até 48 (quarenta e oito) horas após a substituição do poste, para que realizem o realinhamento dos cabos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

Art. 6º - Os novos projetos de instalação de redes aéreas deverão conter fiação identificada e instalada conforme as normas técnicas e ambientais em vigor. 

Art. 7º - O relatório trimestral mencionado no inciso V do art. 1º deverá conter informações sobre manutenções realizadas, notificações expedidas e irregularidades corrigidas, devendo ser encaminhado à Câmara Municipal e à Prefeitura. 

 Art. 8º - O descumprimento desta Lei sujeitará a empresa infratora a multa administrativa no valor de R$ 3.000,00 (cinco mil reais), reajustada anualmente pelo índice oficial de inflação adotado pelo Poder Executivo Municipal, após 72 horas do prazo de notificação. 

§1º 
Em 
caso 
de 
reincidência, 
o 
valor 
da 
multa 
será 
dobrado. 

§2º O pagamento da multa não exime a empresa da obrigação de realizar a regularização. 

Art. 9º - O cumprimento desta Lei não acarretará qualquer ônus para o consumidor ou para o Poder Público Municipal. 

Art. 10.  As empresas terão o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei, para adequar suas redes e cumprir as disposições previstas. 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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